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Decisão no processo 1408/2015/OV sobre a 
conformidade da Comissão Europeia com as suas 
regras relativas aos conselheiros especiais 

Decisão 
Caso 1408/2015/OV  - Aberto em 15/09/2015  - Decisão de 26/05/2016  - Instituição em 
causa Comissão Europeia ( Observação crítica )  | 

A questão na presente queixa é a alegada incapacidade da Comissão Europeia, ao nomear um
Conselheiro Especial, de respeitar as suas próprias regras em matéria de prevenção de 
conflitos de interesses. 

Em setembro de 2015, duas ONG queixaram-se ao Provedor de Justiça de que a Comissão 
não tinha cumprido as suas regras quando nomeou um Conselheiro Especial para assistir o 
Presidente da Comissão. Em 18 de dezembro de 2014, a Comissão emitiu um comunicado de 
imprensa em que anunciava a nomeação de Edmund Stoiber como Conselheiro Especial do 
Presidente da Comissão. Este anúncio foi feito três meses antes da nomeação oficial de 
Stoiber, em 4 de março de 2015, sem qualquer declaração de exoneração de responsabilidade 
sobre os requisitos administrativos pendentes ainda por cumprir. Os autores da denúncia 
alegaram que este anúncio prematuro comprometeva a capacidade da Comissão para realizar 
uma avaliação imparcial e crítica da existência de conflitos de interesses por parte da pessoa 
em causa. Queixaram-se igualmente de que a «declaração de fiabilidade» da Comissão, uma 
parte essencial do processo de nomeação, não mencionava os cargos que o conselheiro 
especial ocupava junto da Nürnberger, um grande grupo segurador. 

O Provedor de Justiça inquiriu a questão e concluiu que o comunicado de imprensa da 
Comissão era incorreto e enganoso. O Provedor de Justiça considerou igualmente que o 
anúncio prematuro da nomeação, sem qualquer declaração de exoneração de 
responsabilidade, suscitou dúvidas legítimas para o público interessado quanto ao facto de, na 
sequência do anúncio, ter sido efetuada uma análise imparcial e crítica da questão do conflito 
de interesses. O Provedor de Justiça detetou uma má administração por parte da Comissão em
ambos os casos. O Provedor de Justiça considerou igualmente que a Comissão não tinha 
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explicado por que razão os cargos do Conselheiro Especial nomeado no grupo segurador 
foram omitidos da «declaração de fiabilidade». Concluiu que isso também representava má 
administração. 

Fundo de fundo 

1.  Em 18 de dezembro de 2014, a Comissão publicou um comunicado de imprensa em que 
afirmava que « o Presidente da Comissão Europeia, Jean-Claude Juncker, nomeou Edmund 
Stoiber como conselheiro especial para legislar melhor » [1]  (a seguir designado 
«conselheiro especial [2] » ou «a pessoa em questão»). No mesmo dia, a pessoa em causa 
teve uma reunião com o Presidente da Comissão, Jean-Claude Juncker, e o Vice-Presidente 
Timmermans, que foi objeto de um breve vídeo-clip carregado no sítio Web da Comissão [3] . 

2.  No mesmo dia, os queixosos, Friends of the Earth Europe (FoEE) e Corporate Europe 
Observatory (CEO) solicitaram o acesso público: i) à declaração sob juramento do Conselheiro 
Especial de que não tinha conflitos de interesses, ii) à sua declaração de atividades e iii) à 
«declaração de garantia» do Presidente Juncker de que o Conselheiro Especial não tinha 
conflitos de interesses. De acordo com as regras da Comissão (a seguir descritas), estes três 
documentos devem ser apresentados juntamente com o pedido de nomeação de um 
conselheiro especial. Os queixosos também perguntaram se o conselheiro especial tinha sido 
pago e que medidas tinham sido tomadas para garantir que não tinha um conflito de interesses,
em especial no que diz respeito às suas funções de presidente dos conselhos consultivos de 
duas grandes empresas. 

3.  Em 7 de janeiro de 2015, o Conselheiro Especial assinou uma « Declaração sob 
compromisso de honra de ausência de conflito de interesses entre as funções de conselheiro 
especial da Comissão e outras atividades » (Anexo 1 das Regras da Comissão), bem como uma
« Declaração de atividades com vista a aplicar-se à função de Conselheiro Especial da Comissão
Europeia » (Anexo 2 das Regras da Comissão). Nesta última declaração, o Conselheiro 
Especial mencionou os seus cargos de Presidente dos Conselhos Consultivos de duas 
empresas, bem como o seu cargo de membro dos Conselhos de Supervisão de quatro 
entidades controladas pelo Nürnberger, um grande grupo segurador (a seguir designado 
«grupo segurador»), bem como vários outros cargos exercidos no seu país de origem. 

4.  Em 2 de fevereiro de 2015, o Conselheiro Especial atualizou a sua declaração de atividades
para mencionar o seu cargo de presidente do Conselho Consultivo de um banco. 

5.  Em 9 de fevereiro de 2015, foi concluída uma «declaração de fiabilidade do Presidente 
Jean-Claude Juncker de não conflito de interesses com vista à nomeação do Dr. Edmund Stoiber 
como Conselheiro Especial da Comissão Europeia ». Trata-se da opção B do modelo 
normalizado (anexo 4 das regras da Comissão) e reconheceu que «pode haver um risco 
potencial para o bom nome da Comissão devido às atividades do Dr. Stoiber para (nome das 
empresas )». A declaração de fiabilidade acrescentou: « O risco pode ser suficientemente 
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reduzido, assegurando que o Dr. Stoiber não trata, na sua qualidade de conselheiro especial, de
quaisquer questões relativas às [empresas em causa]» . 

6.  Em 11 de fevereiro de  2015, em resposta ao pedido de acesso público dos autores da 
denúncia, a Comissão divulgou os quatro documentos acima referidos aos autores da 
denúncia. 

7.  Em 16 de fevereiro de 2015, a Comissão informou os autores da denúncia de que o 
conselheiro especial não seria pago. No que se refere à questão de evitar qualquer risco de 
conflito de interesses, a Comissão remeteu para a declaração de fiabilidade de 9 de fevereiro 
de 2015 e declarou que asseguraria que o conselheiro especial não trataria quaisquer questões
relativas às empresas em causa ao trabalhar com a Comissão. A Comissão afirmou igualmente
que o consultor especial não tinha funções operacionais ou de gestão com estas empresas. 

8. Em 4 de março de 2015, o Colégio de Comissários nomeou a pessoa em causa e várias 
outras pessoas como Conselheiros Especiais [4]  (de 5 de março de 2015 a 31 de março de 
2016). 

9.  Em 25 de maio de 2015, os queixosos escreveram à Comissão alegando que, 
contrariamente às regras aplicáveis, os quatro documentos relativos à nomeação do 
conselheiro especial tinham sido elaborados e assinados após a sua nomeação. Os queixosos 
perguntaram por que razão a Comissão tinha esperado, até após  o anúncio público da 
nomeação, verificar a posição relativa a eventuais conflitos de interesses. Alegaram que o 
anúncio prévio impedia a Comissão de proceder a uma avaliação imparcial e crítica. Os autores
da denúncia solicitaram igualmente à Comissão que reconsiderasse a sua apreciação sobre se 
o conselheiro especial tinha um conflito de interesses. 

10.  Em 12 de junho de 2015, o Secretário-Geral da Comissão respondeu aos queixosos que, 
embora a nomeação do conselheiro especial tenha sido anunciada em 18 de dezembro de 
2014, só em 4 de março de 2015 é que o procedimento administrativo foi concluído por decisão
do Colégio de Comissários. O secretário-geral indicou que os quatro documentos em causa 
tinham sido elaborados antes da decisão do Colégio relativa à nomeação dos conselheiros 
especiais. 

11.  Em 3 de setembro de 2015, os queixosos recorreram ao Provedor de Justiça. 

As normas jurídicas pertinentes 

12.  Os pontos 5 e 6 da « Regulamentação relativa aos Conselheiros Especiais da Comissão» [5] 
da Comissão [6] (  «Regras da Comissão») preveem o seguinte: 

« 5. Seleção e designação de conselheiros especiais 

Cada membro da Comissão que pretenda contratar um conselheiro especial deve notificar por 
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escrito a DG ADMIN [atual DG Recursos Humanos e Segurança — DG HR] no prazo fixado 
(janeiro de cada ano), indicando as tarefas a desempenhar, o número de dias de trabalho 
previsto e uma estimativa das dotações para deslocações em serviço,... Além disso, ao nomear 
um conselheiro, cada membro da Comissão deve assegurar que não existe conflito de 
interesses entre as futuras funções do seu conselheiro especial e quaisquer atividades 
externas que possam exercer. Cada pedido de nomeação de um consultor especial dirigido à
DG ADMIN  deve, por conseguinte, ser acompanhado dos três documentos seguintes : 

• declarações sob compromisso de honra e declarações de atividades do conselheiro especial 
(formulários em anexo): os potenciais conselheiros especiais devem assinar uma declaração 
sob compromisso de honra  (declaração de utilização) indicando que têm conhecimento dos 
artigos pertinentes do Estatuto (artigos 11.º e 11.º-A) e que não há conflito de interesses com as 
funções que estão prestes a desempenhar. Devem igualmente preencher e assinar uma 
declaração de atividades , que a DG ADMIN verificará em nome da autoridade habilitada a 
celebrar contratos de trabalho (AECC), antes de assumir as suas funções, a fim de garantir a 
inexistência de conflitos de interesses; 

• declaração de fiabilidade  do membro da Comissão (modelo em anexo): com base nas 
declarações recebidas, os membros da Comissão responsáveis devem verificar a inexistência de 
conflitos de interesses relativamente aos consultores especiais que escolheram e confirmar os 
seus pedidos de nomeação. 

Em seguida, a DG ADMIN verifica se não existe conflito de interesses entre as funções futuras do
consultor especial e quaisquer atividades externas, com base nos documentos fornecidos 
pelos membros da Comissão . Os consultores especiais podem ser convidados a fornecer 
mais informações para o efeito. Esta informação é transmitida aos membros da Comissão em 
causa, a fim de os ajudar a tomar uma decisão final sobre o seu pedido de nomeação. A DG 
ADMIN notifica o membro da Comissão responsável pelo Pessoal e pela Administração do 
resultado desta verificação. (...) » 

6. Designação e nomeação de Conselheiros Especiais 

« Tendo consultado o Serviço Jurídico e a DG BUDG e devidamente informado a autoridade 
orçamental, a Comissão, sob proposta do Vice-Presidente responsável pelo Pessoal e pela 
Administração, em concertação com o Presidente, nomeia no início de cada ano (no final de 
março)  conselheiros especiais remunerados e não remunerados por procedimento oral 
(Questões Administrativas e Orçamentais) e encarrega a DG ADMIN de proceder à sua 
nomeação. ... 

Uma vez designados os consultores especiais, a DG ADMIN elabora um projeto de contrato 
(contrato-tipo) para cada consultor especial... A execução dos contratos só pode ter início 
depois de terem sido assinados pela AECC . 

Uma vez aprovada a sua nomeação, é publicada uma lista dos conselheiros especiais, 
juntamente com as suas declarações sob compromisso de honra e curriculum vitae (que não 
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devem conter informações de natureza privada, como a situação familiar, o endereço privado, 
etc.), no sítio Europa da Comissão " (sublinhado nosso) . 

O inquérito 

13.  O Provedor de Justiça abriu um inquérito sobre a queixa e identificou as seguintes 
alegações e alegações: 

Alegação: 

A Comissão não respeitou a sua regulamentação relativa aos conselheiros especiais (em 
especial os pontos 5 e 6) ao nomear a pessoa em causa como Conselheiro Especial do 
Presidente da Comissão. 

Pedidos de indemnização: 

1) A Comissão deve reconhecer que a sua inação equivale a má administração e adotar 
medidas para garantir que as violações das suas regras relativas aos conselheiros especiais 
não voltem a ocorrer. 

2) A Comissão deve esclarecer de que forma irá minimizar qualquer eventual conflito de 
interesses decorrente das atuais posições do Conselheiro Especial numa companhia de 
seguros. 

14.  Em 21 de outubro de 2015, o Provedor de Justiça inspecionou o processo da Comissão 
relativo à nomeação do Conselheiro Especial, incluindo, em especial, os documentos sobre a 
avaliação do processo do Conselheiro Especial pela DG HR. Em 1 de dezembro de 2015, o 
Provedor de Justiça solicitou à Comissão que respondesse à queixa e, em especial, abordasse 
os três pontos seguintes: 

I) em primeiro lugar, uma vez que a decisão sobre a nomeação do Conselheiro Especial foi 
tomada em 4 de março de 2015 pelo Colégio de Comissários, poderia a Comissão conciliar 
essa decisão com o seu comunicado de imprensa de 18 de dezembro de 2014, no qual se 
afirmava que « o Presidente da Comissão Europeia, Jean-Claude Juncker, nomeou Edmund 
Stoiber como conselheiro especial  para legislar melhor »? 

II) em segundo lugar, a declaração de atividade do Conselheiro Especial de 7 de janeiro de 
2015 mencionava que era membro dos Conselhos de Supervisão de quatro entidades distintas 
controladas pelo grupo segurador. Tendo em conta o facto de ser essencial evitar qualquer 
conflito ou o seu aparecimento , a Comissão foi convidada a explicar por que razão não 
considerava que pudesse existir um risco potencial para o bom nome da Comissão, tendo em 
conta as atividades da pessoa em causa para esse grupo segurador. 

em terceiro lugar, no que respeita à questão da minimização de eventuais conflitos de 
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interesses decorrentes das posições do Conselheiro Especial junto do grupo segurador, o 
Provedor de Justiça perguntou se a Comissão estava disposta a reconsiderar a sua posição e 
a alterar a declaração de fiabilidade, decidindo que a pessoa em questão não deveria tratar, na
sua qualidade de Conselheiro Especial, as questões relativas a esse grupo segurador. 

15.  Em 21 de março de 2016, o Provedor de Justiça recebeu o parecer da Comissão sobre a 
queixa e, em 27 de abril de 2016, as observações dos queixosos em resposta ao parecer da 
Comissão. Na condução do inquérito, o Provedor de Justiça teve em conta os argumentos e 
pareceres apresentados pelas partes. 

Observações preliminares 

16.  O inquérito incide unicamente sobre a alegação de que a Comissão  não respeitou as 
suas regras relativas aos conselheiros especiais ao nomear a pessoa em causa como 
conselheiro especial. Este inquérito não trata de quaisquer ações da pessoa em questão. 

17.  O facto de a pessoa em causa ter deixado o cargo de Conselheiro Especial quando o seu 
mandato terminou em março de 2016 não afeta este inquérito, que diz respeito ao 
comportamento da Comissão aquando da nomeação de Conselheiros Especiais. 

18.  Na sequência de uma série de outras queixas [7]  relacionadas com a nomeação de 
Conselheiros Especiais para a Comissão, o Provedor de Justiça abrirá em breve um inquérito 
estratégico sobre o cumprimento das regras da Comissão na nomeação de Conselheiros 
Especiais e sobre a eventual necessidade de alterar essas regras. 

Alegado incumprimento das Regras relativas aos 
Conselheiros Especiais 

Argumentos apresentados ao Provedor de Justiça 

19.  Os queixosos alegam que, ao emitir o comunicado de imprensa de 18 de dezembro de 
2014, a Comissão criou a perceção de que a pessoa em causa já tinha sido nomeada 
conselheiro especial. Como prova disso, os queixosos afirmaram que pelo menos um grupo de 
interesses se dirigiu ao Conselheiro Especial em fevereiro de 2015 [8] , antes da sua 
nomeação efetiva, para debater questões de legislar melhor. 

20. Em resposta, a Comissão confirmou que a decisão de nomear a pessoa em causa como 
Conselheiro Especial foi tomada pelo Colégio de Comissários em 4 de março de 2015. Para 
preparar a presente decisão, os serviços da Comissão em causa cumpriram plenamente o 
procedimento previsto na regulamentação aplicável. Este procedimento incluiu, em especial, a 
notificação da autoridade orçamental, a elaboração das declarações e declarações 
necessárias, a consulta do Serviço Jurídico e da DG Orçamento e a avaliação de eventuais 
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conflitos de interesses. O procedimento de triagem foi realizado e não foi influenciado pelo que 
foi referido no comunicado de imprensa de 18 de dezembro de 2014. 

21.  A Comissão declarou que o comunicado de imprensa de 18 de dezembro de 2014 refletia 
a grande importância que a Comissão atribui ao programa «Legislar Melhor», descreveu o 
«futuro papel do conselheiro especial » e anunciou o « papel previsto » da pessoa em questão 
como consultor especial para legislar melhor. As referências a um futuro papel de Conselheiro 
Especial — destinado a transmitir a determinação política de agir — não impediram de modo 
algum o processo de seleção legal do futuro titular da função. Os comunicados de imprensa 
são anúncios, e não documentos jurídicos, e as formulações utilizadas neste caso não têm 
qualquer relação com o procedimento de nomeação. 

22.  Quanto à questão de saber se a Comissão verificou corretamente se o Conselheiro 
Especial se encontrava efetivamente numa situação de conflito de interesses, os queixosos 
observaram que a Comissão, na declaração de fiabilidade feita pelo Presidente Juncker, se 
tinha referido ao trabalho do consultor especial com outras empresas. No entanto, as suas 
posições no grupo segurador não foram mencionadas como constituindo um risco potencial em
termos de conflito de interesses. Os autores da denúncia afirmaram então que não era claro 
por que razão as referências a estas posições foram omitidas, uma vez que esse grupo 
segurador era uma das maiores companhias de seguros da Alemanha e poderia ser afetado 
pela iniciativa «Legislar Melhor». 

23.  Em resposta, a Comissão declarou que o artigo 5.º do Regime Aplicável aos Outros 
Agentes da União Europeia (ROA) define «conselheiro especial» como uma pessoa « que, em 
virtude das suas qualificações especiais e não obstante o exercício de qualquer outra atividade 
profissional remunerada, presta assistência a uma das instituições da União ». Outras 
atividades lucrativas são, portanto, expressamente autorizadas pelo ROA. Uma ligação 
puramente teórica entre outra atividade e o mandato — que poderia ser estabelecida em 
praticamente todos os casos em que o mandato é formulado de forma muito ampla — não é, 
por si só, suficiente para excluir a nomeação do Conselheiro Especial ou para suscitar uma 
presunção de conflito de interesses. Isto resulta igualmente do ponto 5 da regulamentação da 
Comissão, segundo o qual o princípio da proporcionalidade deve ser respeitado na análise de 
eventuais conflitos de interesses. De facto, é necessário evitar uma situação em que as 
pessoas com formação adequada não possam receber cargos de Conselheiro Especial devido 
à sua experiência ou outras atividades. 

24.  A Comissão declarou que a avaliação da existência ou não de um conflito de interesses 
deve ter em conta as tarefas a desempenhar pela Comissão. O mandato do Conselheiro 
Especial era extremamente amplo e geral e centra-se no aconselhamento sobre vários aspetos
do programa «Legislar Melhor». A pessoa em causa, na sua qualidade de Conselheiro 
Especial, não foi convidada a tratar de quaisquer questões relativas às sociedades 
mencionadas na sua declaração de atividades. Em resposta ao argumento dos autores da 
denúncia de que a declaração de fiabilidade da Comissão de 9 de fevereiro de 2015 não fazia 
referência a todas as atividades mencionadas pelo conselheiro especial na sua declaração de 
atividades, a Comissão declarou que a declaração de fiabilidade e a declaração de atividades 
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têm objetivos diferentes: O objetivo da declaração de fiabilidade é confirmar, com base na 
declaração de atividades, que, no que diz respeito às tarefas a desempenhar, não existe 
conflito de interesses entre as futuras funções de Conselheiro Especial e as atividades 
externas em curso. Neste sentido, a declaração de fiabilidade não duplica a declaração de 
atividades, centrando-se apenas nas atividades relevantes no contexto de um risco de 
conflito de interesses potencial ou real. 

25.  A Comissão precisou que o facto de as atividades da pessoa em causa para o grupo 
segurador não terem sido expressamente mencionadas na declaração de fiabilidade não 
significa que esta possa, na sua qualidade de conselheiro especial, tratar de questões 
especificamente relativas a essa sociedade. Com efeito, segundo a Comissão, o Conselheiro 
Especial não tratou de tais questões durante a sua missão (de 5 de março de 2015 a 31 de 
março de 2016 [9] ). Em todo o caso, manteve-se sujeito às disposições relativas aos conflitos 
de interesses previstas no artigo 124.º do ROA (em especial, os artigos 11.º e 11.º-A do 
Estatuto). Acrescentou que o Conselheiro Especial confirmou explicitamente, na sua 
declaração sob compromisso de honra de 7 de janeiro de 2015, que tinha conhecimento 
dessas obrigações. 

26.  Nas suas observações, os queixosos salientaram que, para além de emitirem um 
comunicado de imprensa em 18 de dezembro de 2014, anunciando a nomeação do 
Conselheiro Especial, o Presidente da Comissão e o Vice-Presidente, no mesmo dia, também o
deram as boas-vindas ao seu novo papel, apresentando-o como um facto consumado. Por 
conseguinte, teria causado um embaraço político significativo à Comissão se o Conselheiro 
Especial não tivesse sido nomeado. Embora o comunicado de imprensa possa não ser um 
documento juridicamente vinculativo, certamente criou uma forte perceção pública de que o 
procedimento de nomeação tinha sido concluído. Por conseguinte, os autores da denúncia 
alegaram que a avaliação do conflito de interesses tinha sido prejudicada pelo anúncio público 
da Comissão de 18 de dezembro de 2014. 

Avaliação do Provedor de Justiça 

I) O argumento de que o comunicado de imprensa da Comissão de 18 de dezembro de 
2014 prejudicou a apreciação da Comissão sobre o conflito de interesses 

27. Resulta claramente dos pontos 5 e 6 das regras da Comissão que um conselheiro especial 
só pode ser nomeado depois  de concluída a avaliação da inexistência de conflitos de 
interesses. As etapas cronológicas neste procedimento são as seguintes. O Comissário que 
pretende contratar um conselheiro especial notifica a DG HR e apresenta à DG HR os três 
documentos solicitados, a saber: 1) a declaração sob compromisso de honra, 2) a declaração 
de atividades e 3) a declaração de fiabilidade. Com base nestes documentos, a DG HR verifica 
a inexistência de conflitos de interesses. Em seguida, são consultados o Serviço Jurídico da 
Comissão e a DG Orçamento. Por último, a Comissão nomeia o Conselheiro Especial. Em 
seguida, a Comissão tem também a possibilidade de emitir um comunicado de imprensa para 
informar o público da sua decisão. 
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28.  No entanto, no caso em apreço, e antes de qualquer uma destas medidas, a Comissão 
emitiu pela primeira vez, em 18 de dezembro de 2014, um comunicado de imprensa no qual 
anunciava que o conselheiro especial tinha sido nomeado nesse dia. Foi apenas duas 
semanas após este anúncio que o Conselheiro Especial apresentou a sua declaração sob 
juramento e declaração de atividades (em 7 de janeiro de 2015) que foram utilizadas para 
avaliar se o Conselheiro Especial tinha quaisquer conflitos de interesses. O procedimento 
culminou com a nomeação formal do Conselheiro Especial em 4 de março de 2015, por 
decisão da Comissão. 

29.  O Provedor de Justiça observa que a redação clara do comunicado de imprensa não deixa
dúvidas — pelo menos aos olhos do público — de que o Conselheiro Especial tinha 
efetivamente sido nomeado em 18 de dezembro de 2014. Além disso, para além do 
comunicado de imprensa, a Comissão disponibilizou no seu sítio Web um pequeno vídeo-clip 
da reunião de 18 de dezembro de 2014 entre o conselheiro especial e o presidente e 
vice-presidente da Comissão. O texto desse vídeo-clip menciona que o Presidente da 
Comissão e o Vice-Presidente « reuniram-se com Edmund Stoiber, conselheiro especial da CE 
para legislar melhor ». A mensagem no vídeo menciona mais uma vez que « este último tinha 
sido nomeado conselheiro especial  da CE para legislar melhor por Jean-Claude Juncker no 
mesmo dia » (sublinhado nosso). Estas declarações e referências não deixam qualquer 
ambiguidade do ponto de vista do público, mas o facto de a pessoa em causa ter sido 
efetivamente nomeada em 18 de dezembro de 2014. 

30.  A Comissão argumentou que o seu comunicado de imprensa se referia, de facto, ao papel 
« futuro » e « previsto » do conselheiro especial. No entanto, estas duas palavras não constam
do comunicado de imprensa, que se limita a indicar que a pessoa em causa foi nomeada  em 
18 de dezembro de 2014. O Provedor de Justiça concorda com a Comissão quanto ao facto de
os comunicados de imprensa não serem documentos jurídicos formais. No entanto, são 
emitidos comunicados de imprensa para informar o público. Os princípios da boa administração
exigem que sejam tão precisos quanto possível. Isto não se pode dizer de um comunicado de 
imprensa que indica que uma pessoa foi nomeada em 18 de dezembro de 2014, ao passo que,
na realidade, essa pessoa só foi legalmente nomeada numa fase muito posterior, em 4 de 
março de 2015 [10] . Por conseguinte, o comunicado de imprensa da Comissão é incorreto e 
enganador. Na opinião do Provedor de Justiça, tal constitui uma má administração. Se, em 
circunstâncias excecionais, for necessário fazer um anúncio provisório sobre as nomeações 
superiores, estas devem incluir uma declaração clara e firme sobre os requisitos 
administrativos pendentes ainda por cumprir. 

II) O facto de a Comissão não ter mencionado na declaração de fiabilidade as posições 
da pessoa em causa no grupo segurador 

31. O artigo 11.º-A do Estatuto prevê que «no exercício das suas funções e salvo as 
disposições a seguir previstas, o funcionário não  pode tratar de questões em que, direta ou 
indiretamente, tenha um  interesse pessoal suscetível  de prejudicar a sua independência e, em 
especial, os interesses familiares e financeiros » (sublinhado nosso). O artigo 124.º do ROA 
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relativo aos Conselheiros Especiais prevê que o artigo 11.º-A do Estatuto é aplicável por 
analogia aos Conselheiros Especiais. 

32.  As regras da Comissão relativas aos conselheiros especiais estabelecem igualmente 
regras processuais pormenorizadas para evitar situações de conflito de interesses. A própria 
Comissão, na sua nota de 18 de novembro de 2014, que lança o exercício de 2015 das 
designações de Conselheiros Especiais, sublinhou, em referência a uma decisão anterior do 
Provedor de Justiça, que é essencial evitar qualquer conflito de interesses ou a sua 
aparência . 

33.  A Comissão não forneceu uma explicação convincente para o facto de não ter incluído, na 
declaração de fiabilidade, as posições da pessoa em causa no grupo segurador em causa. A 
Comissão limitou-se a explicar a diferença entre a finalidade da declaração de interesses e a 
declaração de fiabilidade. No entanto, esta explicação não esclarece por que razão, em 
comparação com as posições da pessoa em causa nas três outras empresas (que, na opinião 
da Comissão, poderiam constituir um risco potencial), as suas posições no grupo segurador 
não poderiam constituir um risco. 

34.  O Provedor de Justiça observa que, enquanto nas outras empresas a pessoa em questão 
era o Presidente (« Leiter/Leitung») do Conselho Consultivo da empresa, era membro do 
Conselho Fiscal das quatro entidades controladas pelo grupo segurador. Não é claro se esta foi
a razão pela qual a Comissão tratou estas posições de forma diferente. No entanto, tendo em 
conta o facto de que é essencial evitar qualquer conflito de interesses ou a sua aparência  
na perceção do público, não deve fazer qualquer diferença se uma pessoa for um 
membro/presidente principal ou apenas um membro de um conselho de supervisão/conselho 
consultivo de uma empresa, uma vez que, em ambos os casos, a pessoa partilhará, pelo 
menos, alguns interesses com essa sociedade, incluindo interesses financeiros. 

35.  O Provedor de Justiça observa que a Comissão declarou explicitamente que a pessoa em 
questão nunca tratou de questões relativas a um grupo segurador específico enquanto era 
Conselheiro Especial. O Provedor de Justiça não encontra motivos para questionar esta 
questão. No entanto, tal não decorre do facto de essa garantia dever ter sido dada antes  de a 
pessoa em causa ter assumido a sua função de conselheiro especial. Na opinião do Provedor 
de Justiça, o facto de a Comissão não ter dado essas garantias em tempo útil constituiu má 
administração. 

36.  De um modo mais geral, segundo os queixosos, a emissão do comunicado de imprensa 
impediu a Comissão de proceder a uma análise imparcial e crítica da questão do conflito de 
interesses. 

37.  A inspeção do processo de nomeação efetuada pelo Provedor de Justiça revelou que os 
serviços da Comissão procederam efetivamente a uma análise pormenorizada da questão do 
conflito de interesses. Ao fazê-lo, teve em conta as questões suscitadas pelos queixosos. Na 
sequência desta análise e de outras sugestões apresentadas pela DG HR, a declaração de 
fiabilidade foi alterada duas vezes, a fim de incluir uma referência aos riscos potenciais devido 
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ao trabalho da pessoa em questão para certas empresas, bem como acrescentar a exigência 
de que, na sua qualidade de conselheiro especial, não se debruce sobre quaisquer questões 
relativas a essas empresas. 

38.  No entanto, apesar da avaliação pormenorizada do conflito de interesses do Conselheiro 
Especial efetuada pela DG HR, o Provedor de Justiça considera que o comunicado de 
imprensa inexato e enganoso de 18 de dezembro de 2014 poderia, no entanto, fazer com que 
o público tivesse sérias dúvidas quanto à integridade dessa avaliação. Os membros do público 
poderiam legitimamente interrogar-se sobre a forma como a Comissão poderia chegar a uma 
conclusão diferente, uma vez que a própria redação do comunicado de imprensa de 18 de 
dezembro de 2014 lhes apresentava um facto consumado  no que respeita à nomeação da 
pessoa em causa como Conselheiro Especial pelo Presidente da Comissão. 

Conclusões 

Com base no seu inquérito sobre esta queixa, a Provedora de Justiça faz as seguintes duas 
observações críticas: 

O comunicado de imprensa da Comissão de 18 de dezembro de 2014, segundo o qual o 
interessado tinha sido nomeado conselheiro especial nesse mesmo dia, ao passo que, 
na realidade, só foi nomeado em 4 de março de 2015, era incorreto e enganoso para o 
público. O comunicado de imprensa também levantou dúvidas — aos olhos do público 
— sobre se, em conformidade com as regras da Comissão, a Comissão tinha realizado 
uma análise imparcial e crítica da questão do conflito de interesses. Isto constituiu má 
administração. 

A Comissão não emitiu, em tempo útil, uma declaração de fiabilidade completa relativa 
ao trabalho de um conselheiro especial. Isto também constituiu má administração. 

Os queixosos e a Comissão serão informados desta decisão. 

Emily O'Reilly 

Estrasburgo, 26/05/2016 

[1] http://europa.eu/rapid/press-release_IP-14-2761_en.htm [Link]. De 2007 a 2014, J. Stoiber, 
antigo Ministro-Presidente da Baviera, já tinha sido presidente do Grupo de Alto Nível sobre os 
Encargos Administrativos, que informou a Comissão. 

[2]  Para facilitar a referência — e além de algumas referências nas citações à pessoa pelo 
nome — « Conselheiro Especial » é usado em todo o texto para se referir à pessoa em questão,
mesmo que formalmente, ele foi nomeado Conselheiro Especial apenas em 4 de março de 

http://europa.eu/rapid/press-release_IP-14-2761_en.htm
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2015. No entanto, por vezes, a expressão «pessoa em questão» é utilizada para evitar 
confusões. 

[3] http://ec.europa.eu/avservices/video/player.cfm?sitelang=en&ref=I096993 [Link]. 

[4]  Ata da 2118.ª reunião da Comissão (PV (2015) 2118 final, p. 12): 
http://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/10061/2015/EN/10061-2015-2118-EN-F1-1.PDF 
[Link]

[5]  Os conselheiros especiais estão sujeitos aos artigos 123.º e 124.º do Regime Aplicável aos 
Outros Agentes da União Europeia (ROA), e o artigo 124.º do ROA enumera vários artigos do 
Estatuto aplicáveis por analogia. 

[6]  Decisão C(2007) 6655 da Comissão, de 19 de dezembro de 2007 ( 
http://ec.europa.eu/civil_service/docs/special_advisers/comm_c_2007_6655_1_en.pdf [Link]), 
com a redação que lhe foi dada pela Decisão C(2014) 541 final da Comissão, de 6 de fevereiro 
de 2014, que altera as regras relativas aos conselheiros especiais da Comissão (C(2007) 6655)
(CdR [Link]). 

[7]  Estas outras queixas não dizem respeito à pessoa em causa no presente inquérito. 

[8]  A ligação pertinente fornecida pelos queixosos (para o sítio www.apotheke-adhoc.de) não 
funciona. No entanto, o seguinte artigo no mesmo sítio Web ( 
http://www.apotheke-adhoc.de/nachrichten/markt/nachricht-detail-markt/temperaturfuehrung-apotheker-hermann-vogel-edmund-stoiber-eu-kommission/ 
) [Link]refere-se a um farmacêutico que se dirige à pessoa em causa e refere que este último 
foi nomeado em dezembro de 2014 como conselheiro especial. 

[9]  No seu parecer de 21 de março de 2016, a Comissão declarou que o Conselheiro Especial 
não se ocupava das questões relativas a essa sociedade e não trataria essas questões durante
o período ainda curto até 31 de março de 2016. 

[10]  Na sua carta de 1 de dezembro de 2015 dirigida à Comissão, a Provedora de Justiça 
observou que, no decurso da inspeção dos documentos pertinentes da Comissão, os seus 
serviços não tiveram acesso aos documentos pertinentes da DG Comunicação nem do 
Gabinete do Presidente em relação ao comunicado de imprensa de 18 de dezembro de 2014. 
Por conseguinte, solicitou à Comissão que incluísse no seu parecer quaisquer informações 
pertinentes ou cópias de documentos. No entanto, não foram recebidos quaisquer outros 
documentos. 

http://ec.europa.eu/avservices/video/player.cfm?sitelang=en&ref=I096993
http://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/10061/2015/EN/10061-2015-2118-EN-F1-1.PDF
http://ec.europa.eu/civil_service/docs/special_advisers/comm_c_2007_6655_1_en.pdf
http://ec.europa.eu/civil_service/docs/special_advisers/c_2014_541_commission_decision_741786_en.pdf
http://www.apotheke-adhoc.de/nachrichten/markt/nachricht-detail-markt/temperaturfuehrung-apotheker-hermann-vogel-edmund-stoiber-eu-kommission/

